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FlITADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 1.327,de 11 ~e dezembro de 1 959: 

Dá nova redação ao artigo 
. 12 da Lei n2 1 033, de 12.12.57 • 

. . 

.[;iJ 

Faço sabe~ que a Assembléia Legislativa do Est~ 
do, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

ArtiBo i2 - Fica elevada, a partir. de 12 de janei 
ro de 1 960, para Cr$ 3 000,00 (três mil cruzeiros) meneais, a 
pensão vitalicia concedida a Dona Nimia Bicudo Novis. 

Artigo 22 - À despesa decorrente da presente lei, , , , 
correra, a conta da verba propria do Orçamento,. suplementada se 
necessário • 

. Artigó 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em vuiabá, 11 de d~.~mb~o de 1 959. 138' . ,/ 
da Independencia e 71" da Republ1ca / , 
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